
Respostas aos Recursos POLÍTICAS E LEGISLAÇÕES PÚBLICAS – ENSINO SUPERIOR 
 

Questão Justificativa Conclusão (Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
alterada 
para: 

Questão 21 – 1 
 
Questão 30 – 2  
 
Questão 23 – 3 
 
Questão 26 – 4  
 

Após análise, esta banca reafirma que o gabarito da respectiva questão se enconta na 
alternativa E) oito anos. 

Indeferido  

Questão 22 – 1  
 
Questão 29 – 2  
 
Questão 24 – 3  
 
Questão 21 – 4  
 

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, ao 
contrário do que o candidato alega, a questão possui apenas uma alternativa correta, 
que é a alternativa D) autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se 
ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias (conforme consta no 
inciso III do artigo 49). 
Ao analisar as demais alternativas, tem-se que: 
A alternativa A está incorreta pelo uso do termo “vetar”; o correto seria “autorizar”, 
conforme inciso XVI.  
A alternativa B está incorreta pelo uso do termo “semestralmente”; o correto seria 
“anualmente”, conforme inciso IX. 
A alternativa C está incorreta pelo uso do termo “inferior”; o correto seria “superior”, 
conforme inciso XVII. 
A alternativa E está incorreta pelo uso do termo “um terço”; o correto seria “dois 
terços’, conforme inciso XIII. 
 

Indeferido  

Questão 23 – 1  
 
Questão 26 – 2  
 

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, ao 
contrário do que o candidato alega, a questão possui apenas uma alternativa correta, 
que é a alternativa B) a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 

Indeferido  



Questão 21 – 3  
 
Questão 25 – 4  

funcionamento (conforme consta no inciso XVIII do artigo 5). A alternativa A está 
incorreta pelo uso do termo “violável”; o correto seria “inviolável”, conforme inciso X 
do artigo 5. A alternativa D está incorreta pelo uso de “será objeto de penhora”; o 
correto seria “NÃO será objeto de penhora”, conforme inciso XXVI. 
 

Questão 24 – 1  
 
Questão 23 – 2  
 
Questão 22 – 3  
 
Questão 27 – 4  

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, ao 
contrário do que o candidato alega, a questão possui apenas uma alternativa 
correta, que é a alternativa B) I e III, apenas. O item II está incorreto pelo uso do 
termo “sessenta”; o correto seria “setenta”, conforme consta na Constituição: 
“O alistamento eleitoral e o voto são: 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.” 
 

Indeferido  

Questão 25 – 1  
 
Questão 27 – 2  
 
Questão 30 – 3  
 
Questão 28 – 4  
 

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, ao 
contrário do que o candidato alega, eficácia e organização não são princípios que 
constam no artigo 37.   

Indeferido  

Questão 26 – 1  
 
Questão 21 – 2  
 
Questão 25 – 3  
 
Questão 29 – 4  
 

Ao contrário do que o candidato alega, a questão está devidamente formulada, em 
acordo com a legislação vigente e, não apresenta nenhum elemento que possa 
comprometer e/ou confundir a sua resolução. Sendo assim, após análise, esta banca 
entendeu por manter o gabarito da questão tendo em vista que a alternativa correta 
está contida no Art. 18 da respectiva legislação. 

Indeferido  

Questão 27 – 1  
 
Questão 28 – 2  
 
Questão 29 – 3  

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, o 
conteúdo da questão está de acordo com o conteúdo programático. 
ERRATA Nº 01, publicada em 12/03/2024 e descrita abaixo. 
 

Indeferido  



Questão 22 – 4  
 

3. DO ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 
a) Na disciplina de POLÍTICAS E LEGISLAÇÕES PÚBLICAS dos cargos do Ensino Superior:  
 
Onde se lê: Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru/RO (Lei nº 2.228/2017).  
 
Leia-se: Estatuto dos Servidores Públicos de Joinville/SC (LC n° 266/2008).  
 

Questão 28 – 1  
 
Questão 24 – 2  
 
Questão 27 – 3  
 
Questão 30 – 4  
 

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, o 
conteúdo da questão está de acordo com o conteúdo programático. 
ERRATA Nº 01, publicada em 12/03/2024 e descrita abaixo. 
 
3. DO ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 
a) Na disciplina de POLÍTICAS E LEGISLAÇÕES PÚBLICAS dos cargos do Ensino Superior:  
 
Onde se lê: Estatuto dos Servidores Públicos de Jaru/RO (Lei nº 2.228/2017).  
 
Leia-se: Estatuto dos Servidores Públicos de Joinville/SC (LC n° 266/2008).  
 

Indeferido  

Questão 29 – 1  
 
Questão 22 – 2  
 
Questão 28 – 3  
 
Questão 23 – 4  
 

Após análise, esta banca entendeu por manter o gabarito tendo em vista que, ao 
contrário do que o candidato alega, o item III consta no inciso III do artigo 7.  

Indeferido  

 


